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Certificação do Tempo de Serviço prestado no Ensino Particular e 

Cooperativo 

 
 

NOTA INFORMATIVA 
 

 
 

A Direção-Geral da Administração Escolar vai disponibilizar uma aplicação informática integrada na 

plataforma SIGRHE, destinada à Certificação de Tempo de Serviço, prestado em estabelecimentos do 

Ensino Particular e Cooperativo - EPC, em Escolas Profissionais Privadas e Instituições Particulares de 

Solidariedade Social – IPSS.  

 

Antes de iniciar o preenchimento da aplicação, recomenda-se a leitura do guia do utilizador da 

aplicação Certificação de Tempo de Serviço – EPC disponibilizado na página eletrónica da DGAE, no 

separador EEPC/ Documentação, bem como da legislação aplicável, designadamente, a Lei de Bases do 

Sistema Educativo - Lei n.º 46/86, de 14 de outubro, alterada pela Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto, a 

Lei de Bases do Ensino Particular e Cooperativo – a Lei n.º 9/79, de 19 de março, a Lei-quadro do 

Ensino Pré-Escolar - Lei n.º 5/97, de 10 de fevereiro, o Decreto-Lei n.º 147/97, de 11 de junho, o 

Decreto-Lei n.º 152/2013 de 4 de novembro, o Decreto-Lei n.º 169/85, de 20 de maio, e o Decreto-Lei 

n.º 321/88, de 22 de setembro. 

 

Este passará a ser o único meio admitido para formalizar pedidos de Certificação de Tempo de 

Serviço prestado no Ensino Particular e Cooperativo.  

 

Todos os pedidos de Certificação que sejam instruídos, a partir do dia 2 de fevereiro de 2017, por 

outra via que não a referida aplicação informática, não serão considerados. 

 

 

2 de fevereiro de 2017, 

A Diretora-Geral da Administração Escolar 

Maria Luísa Oliveira 

http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=1750&tabela=leis&ficha=1&pagina=1&so_miolo=
http://www.dge.mec.pt/sites/default/files/EInfancia/documentos/lei-quadro_educacao_pre-escolar.pdf

